
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 3.494, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3494/2020 e do PL 531/2021, apensado,
com Substitutivo, nos termos do parecer da relatora, Deputada Tabata Amaral. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Silvia  Cristina,  Delegado  Antônio  Furtado  e  Lauriete  -  Vice-
Presidentes,  Carmen  Zanotto,  Chris  Tonietto,  Daniela  do  Waguinho,  Diego  Garcia,
Dulce Miranda, Pastor Sargento Isidório, Rejane Dias, Tabata Amaral, Tereza Nelma,
Vivi Reis, Alexandre Frota, Aline Gurgel, Fábio Trad, Jones Moura, Liziane Bayer e
Sâmia Bomfim. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2022. 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO 
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Antônio Furtado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224054616300


